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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  
 
1.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:  
 
O objeto deste Termo de Referência é a formalização de Ata de Registro de Preços para aquisição 
de gêneros alimentícios, utensílios domésticos e materiais de limpeza para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e seus respectivos setores, em especial o Pronto 
Atendimento 24h. 
 
1.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
A vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura pelas partes, 
com eficácia condicionada à publicação da respectiva súmula no Diário Oficial. 
 
2. JUSTIFICATIVA  
 
A presente demanda visa à aquisição de gêneros alimentícios, utensílios domésticos e materiais de 
limpeza, por meio do Sistema de Registro de Preços, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde e seus respectivos setores, com especial ênfase no Pronto Atendimento 24h, 
que funciona em regime de internação. 
A aquisição de gêneros alimentícios é essencial para a dieta dos pacientes internados, garantindo 
que recebam uma alimentação adequada, balanceada e que atenda às especificidades nutricionais 
de cada paciente, promovendo sua recuperação e bem-estar durante o período de internação. 
Além disso, a compra de materiais de limpeza e utensílios domésticos, tais como rodos, pano de 
chão, etc, são  imprescindíveis para manter a higiene e segurança sanitária das dependências do 
Pronto Atendimento, evitando a proliferação de bactérias e infecções. A limpeza adequada das 
áreas de atendimento e das instalações destinadas aos pacientes internados é fundamental para 
garantir um ambiente livre de riscos à saúde, preservando a integridade dos pacientes e a 
qualidade do atendimento prestado. 
Essa aquisição permitirá o funcionamento adequado dos serviços da Secretaria Municipal de 
Saúde, com a devida infraestrutura, recursos alimentares e de limpeza necessários para o 
atendimento diário e emergencial, especialmente nas situações de alta demanda do Pronto 
Atendimento 24h. 
A utilização do Sistema de Registro de Preços visa otimizar o processo de aquisição e proporcionar 
flexibilidade nas compras, de modo a ajustar-se prontamente às necessidades emergenciais de 
fornecimento ao longo do período de vigência do registro. 
 
2.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  
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2.4.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação conforme os arts. 96 e seguintes da NLLC.  
 
3. EXECUÇÃO DO OBJETO  E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

A execução do objeto contratado, que abrange o fornecimento contínuo de gêneros alimentícios 
e materiais de limpeza para a Secretaria Municipal de Saúde e o Pronto Atendimento 24h, deverá 
ser realizada conforme as condições estabelecidas neste contrato e nas especificações do Edital de 
Licitação. O contratado assume as seguintes obrigações durante a execução do contrato: 

3.1. Obrigações do Contratado: 

Fornecimento de Produtos: 

O contratado deverá fornecer gêneros alimentícios e materiais de limpeza de acordo com as 
quantidades e especificações definidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços, 
garantindo que os itens atendam às normas de qualidade, segurança alimentar e sanitária exigidas 
pela legislação vigente. 

Qualidade e Conformidade dos Produtos: 

Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com as especificações técnicas e 
sanitárias, sendo frescos, com validade adequada e certificados pertinentes, conforme exigido pela 
ANVISA e outros órgãos competentes. 

Prazos de Entrega: 

O prazo para a entrega dos itens será de 7 (sete) dias corridos, a contar da solicitação de ordem de 
fornecimento, em virtude da natureza dos produtos, especialmente carnes e outros itens 
perecíveis, que exigem frescura e condições adequadas de conservação. Este prazo visa garantir 
que os gêneros alimentícios sejam entregues frescos e dentro da validade, evitando a deterioração 
e garantindo a segurança alimentar para os pacientes e profissionais no Pronto Atendimento 24h. 

A entrega semanal assegura que a Secretaria Municipal de Saúde tenha a quantidade necessária 
de alimentos e materiais de limpeza, com controle rigoroso de qualidade e validade, de modo a 
manter o fluxo contínuo e a eficiência do atendimento. O fornecedor deverá ter capacidade 
logística para cumprir esse prazo e assegurar o armazenamento adequado durante o transporte, 
respeitando todas as normas sanitárias e de segurança alimentar. 

Em caso de não conformidade ou atraso na entrega, o contratado será responsabilizado por 
substituições imediatas dos produtos comprometidos, sem ônus adicional para a Administração. 
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Já no que tange aos utensílios domésticos e materiais de limpeza o prazo de entrega poderá ser 
estendido para até 15 (quinze) dias corridos, ante a natureza dos objetos.  

Manutenção de Estoque Adequado: 

O contratado deverá garantir a disponibilidade contínua dos produtos, assegurando que o estoque 
esteja sempre pronto para atender às necessidades da Secretaria, sem interrupções no 
fornecimento, especialmente em casos de urgência ou emergência. 

Condicionalidades Sanitárias e de Segurança: 

Todos os materiais de limpeza e gêneros alimentícios fornecidos deverão seguir rigorosamente as 
normas sanitárias e as boas práticas de fabricação e distribuição, garantindo um ambiente livre de 
contaminações e riscos à saúde dos pacientes e funcionários. 

Acompanhamento e Controle de Qualidade: 

O contratado deve garantir um sistema de controle de qualidade eficaz para assegurar que os 
produtos entregues atendam sempre aos padrões exigidos. Em caso de não conformidade de 
qualquer item, o contratado deverá providenciar a substituição imediata por produto adequado, 
sem custos adicionais para a Administração. 

Assistência Técnica e Suporte: 

O contratado deverá fornecer suporte técnico para eventuais problemas relacionados aos 
produtos entregues e estará responsável por resolver qualquer ocorrência de inconformidade ou 
falha nos produtos dentro do período de garantia estipulado. 

Responsabilidade por Danos: 

O contratado será responsável por qualquer dano ou prejuízo causado à Secretaria ou a terceiros, 
decorrente de defeito nos produtos, atraso na entrega ou descumprimento de qualquer obrigação 
contratual. 

3.2. Monitoramento e Fiscalização: 

A execução do contrato será monitorada pela Secretaria Municipal de Saúde, que poderá realizar 
fiscalizações periódicas e auditorias nas entregas, acompanhando a qualidade e a pontualidade 
das entregas. Caso sejam identificados descumprimentos ou falhas no fornecimento, o contratado 
será notificado para corrigir a situação dentro do prazo estabelecido, sob pena de aplicação de 
penalidades previstas em contrato. 
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O gestor do contrato será responsável por verificar o cumprimento das obrigações do contratado 
e registrar qualquer irregularidade ou falha, comunicando-a à área competente para adoção das 
providências cabíveis. 

3.3. O recebimento do bem será feito por comissão ou servidor designado, conforme etapas 
definidas: 

• Recebimento provisório, para conferência física e verificação de conformidade com a 
proposta e o Termo de Referência; 

• Recebimento definitivo, após o ateste de conformidade e verificação do pleno 
funcionamento do equipamento. 

 
3.4. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PONTO BELO:  
 
a) Emitir nota de empenho de despesa e autorização de aquisição, que indicará quantidades do 
material, local, prazos de entrega e os preços unitário e total;  
 
b) Acompanhar a entrega dos produtos requisitados, conferindo quantidades, integridade das 
embalagens e especificações técnicas, atestando o recebimento provisório, por intermédio da 
Secretaria;  
 
c) Examinar a conformidade do produto recebido com a solicitação da requerente e atestar os 
documentos de despesa, quando provado o correto fornecimento;  
 
d) Promover o pagamento do preço correspondente ao valor da autorização de fornecimento, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal de cobrança, de acordo com 
o previsto na Ata de Registro de Preços, não sendo obrigada a solicitar uma quantidade mínima 
em quaisquer pedidos;  
 
e) Registrar os casos de atraso ou desatendimento das especificações, a fim de adotar as 
providências cabíveis, informando ao FORNECEDOR as irregularidades constatadas;  
 
f) Permitir acesso dos funcionários do FORNECEDOR às suas dependências para a entrega dos 
materiais/equipamentos; 
 
g) Comunicar à contratadas quaisquer irregularidades no fornecimento do produto, para adoção 
das providências cabíveis.  
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4. GESTÃO DO CONTRATO  
 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133/2021; cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.  
 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
 
4.3. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de (correio eletrônico) / (mensagem 
eletrônica) para tal fim. 
 
4.4. Por determinação do gestor, poderá ocorrer, durante a vigência do contrato, a convocação de 
representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 
4.5. Após a assinatura do contrato, o representante da empresa contratada será convocado para 
reunião inicial, na qual ocorrerá a apresentação do plano de fiscalização/execução, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, e, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 
4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, 
devidamente nomeado para este fim e pela pasta que responde e/ou comissão de fiscalização, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
 
4.7. O gestor acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
 
4.8. O gestor anotará, no histórico de gerenciamento do contrato, todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º);  
 
4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o gestor emitirá notificação para a devida 
correção da execução contratual, determinando o respectivo prazo para o saneamento do 
problema constatado.  
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4.10. O gestor verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento, termos 
aditivos, reajustes e reequilíbrios econômicos/financeiros, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
 
4.11. O gestor será responsável pela atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
da execução contratual, o qual conterá todos os registros formais relacionados aos fatos relevantes 
constatados durante a vigência contratual, a exemplo de ordens de serviço, dos registros de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, entre outros. 
 
4.12. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
4.13. O gestor acompanhará os registros de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  
 
4.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas estabelecidas em 
regulamento próprio.  
 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
5.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA  
 
5.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento menor 
preço por item.  
 
6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
6.1. O custo estimado total da contratação é R$ 1.490.602,40 (um milhão quatrocentos e noventa 
mil cento e dois reais e quarenta centavos), consoante estimativa de preços unitária que 
acompanha o presente termo (anexo).  
 
 
2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Recomendamos a elaboração de uma tabela, compostas pelas seguintes colunas:  
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a) Aquisição de gêneros alimentícios, utensílios domésticos e materiais de limpeza para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e seus respectivos setores, em especial o Pronto 
Atendimento 24h. 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  QUANTIDADE  

1  AÇÚCAR TIPO CRISTAL, COR, 
CHEIRO, PRÓPRIOS E SABOR 
DOCE, 99,8% P/P, ISENTO DE 
LARVAS, MATERIAIS TERROSOS 
E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS, EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO ATÓXICO C/ PESO 
LIQUIDO DE 02KG. (PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 24 
MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

5000 
UNID  

2  ADOCANTE- LÍQUIDO, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR A DATA DA 
FABRICAÇÃO E DA VALIDADE E 
NÚMERO DE LOTE. 
ACONDICONADO EM FRASCOS 
DE 100ML. (PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 
MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

100 
UNID  

3  ALIMENTO ACHOCOLATADO 
EM PÓ, OBTIDO PELA MISTURA 
DE CACAU EM PÓ SOLÚVEL, 
ISENTO DE SUJIDADES OU 
MATERIAIS ESTRANHOS, 
ADMITINDO TEOR DE 
UMIDADE MAXIMA DE 3% EM 
PESO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM PESO 
LIQUIDO DE 1KG. (PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 9 
MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

100 
PACOTE  

4  AMIDO DE MILHO 
ACONDICIONADO EM 

100 
PCT  
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EMBALAGEM LACRADA DE 
500G. (PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 24 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO).  

5  ARROZ TIPO 1 LONGO FINO, 
CONSTITUIDO DE GRÃOS 
INTEIROS, COM TEOR E 
UMIDADE MÁXIMA 15% 
ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO ATÓXICO DE 2KG. 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 24 MESES DA DATA 
DE FABRICAÇÃO).  

5000 
PCT  

6  AVEIA EM FLOCOS FINOS – 
PRODUTO RESULTANTE DA 
MOAGEM DE GRÃOS DE AVEIA 
APÓS LIMPEZA E 
CLASSIFICAÇÃO. EMBALAGEM 
500G. (PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO). 

200 
PCT  

7  AZEITE DE OLIVA EXTRA 
VIRGEM - EMBALAGEM COM 
500ML. (PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO).  

50 
UNID  

8  AZEITONA VERDE ESCURA 
GRAÚDA EM CONSERVA EM 
ÁGUA E SAL, SEM CAROÇO, 
SEM MANCHAS E AUSENCIA DE 
TURBIDEZ NA SALMOURA.  
EMBALAGEM COM 325 G. 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 12 MESES DA DATA 
DE FABRICAÇÃO).  

50 
UNID  

9  BISCOITO COM SAL – TIPO 
CREAM CRACKER, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA, 

800 
PCT  
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AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, 
ACONDICIONADA 
EMBALAGEM PLASTICA 
ATOXICA, PACOTE 350G.  
(PRAZO DE  
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 
MESES DA DATA DE  
FABRICAÇÃO).  

10  BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, 
1ª QUALIDADE, 
ACONDICIONADA 
EMBALAGEM PLASTICA 
ATOXICA, PACOTE 350G.  
(PRAZO DE  
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 
MESES DA DATA DE  
FABRICAÇÃO).  

800 
PCT   

11  BISCOITO SABOR LEITE, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA, 
AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM 350GR (PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 
12 MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

500 
PCT  

12  CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
SELO DA ABIC - COM 
TOLERANCIA DE 1% DE 
IMPUREZAS COMO CASCAS, 
PAUS, ETC. COM AUSENCIA DE 
LARVAS, PARASITAS E 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS, 
UMIDADE MÁXIMA DE 6%P/P E 
RESIDUO MINERAL FIXO 
MÁXIMO DE 5%P/P, CAFEÍNA 
MINIMA DE 0,7%P/P - 
EMBALAGEM TIPO ALMOFADA 

1000 
UND 
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DE 500G. (PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12  
MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

13  CORANTE EMBALAGEM DE 
500GR (PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO).  

50 
PCT  

14  CREME DE LEITE ESTERELIZADO 
COM REGISTRO NO SIF. 
EMBALAGEM DE 300G. PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 
12  
MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

300 
UNID  

15  ERVILHA CONGELADA. PCT DE 
300G  

100PCT  

16  EXTRATO DE TOMATE, 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO 
PREPARADO COM TOMATE, 
AÇÚCAR E SAL, TEOR DE SÓDIO 
MÁXIMO DE 135MG EM 
PORÇÃO DE 30G. EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FABRICA 
TETRAPACK DE 300G. (PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 
12  
MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO)  

300 
UNID  

17  FARINHA COM 3 CEREAIS 
(AVEIA, TRIGO E CEVADA) – 
INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
CEVADA, AMIDO, AÇÚCAR, 
AVEIA, SAIS MINERAIS, 
VITAMINAS E SAL, CONTENDO 
GLÚTEN. COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL EM 40G: 30G DE 
CARBOIDRATO, 4G DE 

100 
UNID  
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PROTEÍNA E 1G DE LIPÍDIO. - 
EMBALAGEM 360G (PRAZO DE  
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 
MESES DA DATA DE  
FABRICAÇÃO).  

18  FARINHA DE ARROZ – 
INGREDIENTES: FARINHA DE 
ARROZ, AÇÚCAR, AMIDO DE 
MILHO, SAIS MINERAIS, 
VITAMINAS E AROMATIZANTE, 
CONTENDO GLÚTEN. 
DEVENDO SER  
FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS E PARASITOS. NÃO 
PODERÃO ESTAR ÚMIDAS, 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. 
VALOR NUTRICIONAL EM 21G: 
8G DE CARBOIDRATOS, 1G DE 
PROTEÍNAS E 0G DE  
LIPÍDIOS – UMIDADE MÁX. DE 
13%P/P, ACIDEZ MÁX. DE 
3%P/P,  
PROTEÍNA MÍN. 6% E RESÍDUO 
MINERAL FIXO 2%P/P. - 
EMBALAGEM DE 400G (PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 
12  
MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

100 
UNID  

19  FARINHA DE MANDIOCA SECA, 
FINA, BRANCA, TIPO 1, ISENTO 
DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, BEM COMO DE 
UMIDADE, FERMENTAÇOES 
OU RANÇO, ACONDICIONADA 
EM  
EMBALAGEM PROPRIA DE 2KG. 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO 

100 
PCT  
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INFERIOR A 12 MESES DA DATA 
DE FABRICAÇÃO).  

20  FARINHA DE ROSCA. 
EMBALAGEM DE 500G.  

100PCT  

21  FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
COM FERMENTO, OBTIDO DO 
TRIGO MOIDO DE COR 
BRANCA, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ACIDO FOLICO, 
ISENTO DE SUJIDADES, 
ACONDICIONADA EM  
EMBLAGEM PLASTICA DE 1KG. 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 06 MESES DA DATA 
DE FABRICAÇÃO).  

200PCT   

22  FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
SEM FERMENTO, OBTIDO DO  
TRIGO MOIDO DE COR 
BRANCA, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FOLICO, 
ISENTO DE SUJIDADES, 
ACONDICIONADA EM  
EMBLAGEM PLASTICA DE 1KG. 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 06 MESES DA DATA 
DE FABRICAÇÃO). 

200PCT  

23  FARINHA LÁCTEA, SABOR 
NATURAL, INGREDIENTE: 
FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, LEITE 
EM PÓ INTEGRAL, VITAMINAS, 
MINERAIS, SAL E 
AROMATIZANTES, CONTENDO 
GLÚTEN. VALOR NUTRICIONAL 
EM 35G - MÍNIMO 24G DE 
CARBOIDRATOS, 4G DE 
PROTEÍNA E  
2,5G DE LIPÍDIO. EMBALAGEM 
DE 360G. (PRAZO DE VALIDADE 

100PCT  



 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Avenida Sebastião Rabelo, s/n, Chapisco, Ponto Belo/ES 
13 

NÃO INFERIOR A 12 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO).  

24  FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, 
NOVO, GRAOS INTEIROS E 
SADIOS COM UMIDADE 
PERMITIDA DE 15%, ISENTO DE 
MISTURAS DE OUTRAS 
ESPECIES. ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO DE 
02 KG. (PRAZO DE  
VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 
MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

3000 
PCT  

25  FERMENTO EM PÓ QUIMICO 
EMBALAGEM DE 100G(PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 
12 MESES DA DATA DE  
FABRICAÇÃO).  

100 
UNID  

26  FUBA DE MILHO PRE-COZIDO, 
OBTIDO DO PROCESSO 
TECNOLOGICO ADEQUADO, 
ASPECTO, COR, ODOR E SABOR  
PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, BEM COMO DE 
UMIDADE, FERMENTAÇOES 
OU RANÇO, EM EMBALAGEM 
PROPRIA DE 01KG. (PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 
MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

100 
PCT  

27  OVO DE CODORNA. CARTELA 
COM 24 UND.  

80 
CARTELA  

28  MACARRAO PARAFUSO 
VITAMINADO, COM OVOS, 
SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ACIDO FOLICO, EM 
EMBALAGEM PLASTICA DE 

100 
PCT  
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1KG. (PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO).  

29  MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 
NÚMERO 2, COM OVOS, 
PACOTE  
1KG, CONFORME RESOLUÇÃO 
RDC Nº 263, DE 22/09/2005, 
DA  
ANVISA (PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO).  

100 
PCT  

30  MACARRÃO TIPO MASSA DE 
LASANHA, MASSA DE SEMOLA 
COM OVOS, DIRETO AO 
FORNO, PACOTE COM 500 
GRAMAS,  
CONFORME RESOLUÇÃO RDC 
Nº 263, DE 22/09/2005, DA 
ANVISA (PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO). 

100 
PCT  

31  MAIONESE (CONDIMENTO 
PREPARADO COM ÓLEOS 
VEGETAIS, OVOS, VINAGRESAL, 
AÇÚCAR, SUCO DE LIMÃO, 
ÓLEOS ESSÊNCIAS DE LIMÃO E 
MOSTARDA), SEM GORDURA 
TRANS, FONTE DE VIT. E. POTE 
DE 500G. (PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO).  

50 
UNID  

32  PALMITO EM CONSERVA. 
EMBALAGEM DE 500G.  

100 
UNID  

33  MILHO VERDE EM CONSERVA, 
GRÃO DE MILHO EM 
CONSERVA SEM ADIÇÃO DE 
CORANTES E COM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES PERMITIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE.  

300 
UNID  
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EMBALAGEM DE 300G. (PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 
12 MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

34  MOLHO DE SOJA -MOLHO 
PARA SALADA, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA, SOJA, AMIDO, 
AÇÚCAR, SAL, VINAGRE, 
CONSERVADOR, ACIDULANTE, 
SEQÜESTRASTE, ÓLEO, 
ACONDICIONADO EM 
GARRAFA PLÁSTICA, ÍNTEGRO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIMPO. DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE. EMBALAGEM DE 900 ML. 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 12 MESES DA DATA 
DE FABRICAÇÃO).  

30 
UNID  

35  OLEO DE SOJA REFINADO, SEM 
COLESTEROL, 0% DE 
GORDURAS TRASN, 
ANTIOXIDANTE E COMPOSTO 
COM ACIDO CITRICO, SEM 
GLUTEN, EM EMBALAGEM PET 
DE 900ML. (PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 
MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

800 
UNID  

36  OVOS DE GALINHA, INTEGROS, 
1ª QUALIDADE, TAMANHO 
GRANDE, EMBALAGEM DE 
PAPELAO CONTENDO 30 UND.  

100 
CARTELA  

37  POLPA DE FRUTA CONGELADA, 
VARIOS SABORES. PACOTE DE 
400G.  

300 
PCT  
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38  SAL REFINADO, IODADO, 
EXTRAIDO DE FONTES 
NATURAIS, AUSENCIA DE 
SUJIDADES E IMPUREZAS 
ORGANICAS, COM NO MINIMO 
96,95% DE CLORETO DE SODIO 
E SAIS DE IODO, UMIDADE 
MAXIMA DE 0,2%, 
ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO COM 01KG. 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 24 MESES DA DATA 
DE FABRICAÇÃO).  

40 
PCT  

39  SARDINHA EM OLEO, 
EMBALAGEM DE  250G (PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 
12 MESES DA DATA DE  
FABRICAÇÃO).  

300 
UNID  

40  TAPIOCA GRANULADO TIPO 1, 
MATERIAL TERROSO E 
MISTURAS DE OUTRAS 
ESPÉCIES, EMBALAGEM 
PLASTICA DE 500MG.  

100 
PCT  

41  TEMPERO TIPO COENTRO EM 
PÓ, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLASTICA DE 
10G. (PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO).  

50 
UNID  

42  TEMPERO TIPO ERVAS FINAS, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLASTICA DE 5G. 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 12 MESES DA DATA 
DE FABRICAÇÃO).  

50 
UNID  

43  UVA PASSA ESCURA 
DESIDRATADA SEM CAROÇO, 
PREPARADA COM SACAROSE E 
FRUTAS DESIDRATADAS, COM 
TECNOLOGIA ADEQUADA, 

100 
UNID  
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COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, ISENTA DE 
SUJIDADES, DETRITOS 
ANIMAIS, VEGETAIS E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS, 
ACONDICIONADA EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, VEDADO.  
EMBALAGEM DE 200G (PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 
12 MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO). ROTULAGEM, 
DATA DE FABRICAÇÃO.  

44  VINAGRE DE ALCOOL, 
PRODUTO NATURAL, 
FERMENTADO, ACÉTICO 
SIMPLES, ISENTO DE 
CORANTES ARTIFICIAIS, 
ACIDOS ORGANICOS E 
MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, MATERIAL 
TERROSO E DETRITOS DE 
ANIMAIS E VEGETAIS, 
ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLASTICO COM 750ML. (PRAZO  
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 
24 MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

300 
UNID  

45  BISCOITO DE POLVILHO 
TRADICIONAL SALGADO - 
PACOTE DE 450GR.  

100PCT  

46  BISCOITO SABOR CHOCOLATE, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA, 
AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE 
ACONDICIONADA   EM CAIXA 
1,500KG (PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO).  

40 
KG  

47  MILHO PARA PIPOCA - PACOTE 
DE 500G  

50 
PCT  
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48  BISCOITO DOCE DE MAISENA 
350G. – BISCOITO DOCE TIPO 
MAIZENA, SIMILAR A MARCA 
SARLONE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
NA UNIDADE  
REQUISITANTE.   

100 
PCT  

49  BICARBONATO DE SÓDIO 30G – 
PRODUTO SOLÚVEL EM ÁGUA.  

50 
UNID  

50  CANJICA – 500G - EM GRÃOS, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO 
PRÓPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
MATERIAIS TERROSOS E 
DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. EMBALADO EM 
SACOS PLÁSTICOS ÍNTEGROS 
HERMETICAMENTE FECHADOS 
CONTENDO 500G. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER  
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA,  
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE  
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR 

50 
PCT  
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VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. SIMILAR SINHÁ 
OU MELHOR QUALIDADE.  

51  CREME DE LEITE 200G CAIXA 
DE CREME DE LEITE 
ELABORADO COM GORDURA 
LÁCTEA, CONTENDO 25% A 
30% DE GORDURA, FABRICADO 
A PARTIR DE MATÉRIA-PRIMA 
SELECIONADA,  
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES 
E EMBALAGEM TETRA PACK 
(CAIXINHA) COM PESO 
LÍQUIDO DE 200G.  

200 
UNID  

52  LEITE CONDENSADO 395G EM 
CAIXINHA TETRA REM, VALOR  
NUTRICIONAL COMPLETO, 
DATA DE VALIDADE E LOTE. SIF  

300 
UNID.  

53  ÁGUA SANITÁRIA – 1 LT 
SOLUÇÃO AQUOSA, PRINCÍPIO 
ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, PLÁSTICA CONTENDO 
1.000 ML. PRODUTO COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E  
ÁGUA, TEOR ATIVO ENTRE 2% 
E 2,5% P/P PERFUMADA   

2000 
UNID  

54  ÁLCOOL – 1LT COM TEOR 
ALCOÓLICO ENTRE 92- 
HIDRATADO- PARA USO 
DOMÉSTICO- EMBALADO EM  
EMBALAGEM PLÁSTICA, TEOR 
ALCÓOLICO 46% INPM  

3000 
UNID  

55  ÁLCOOL GEL – COM TEOR 
ALCOÓLICO ENTRE 65 GRAUS 
IMPAM-HIDRATADO DILUÍDO- 
EMBALADO EM GEL COM  

800 
UNID  
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500G  

56  AMACIANTE DE ROUPA – 500 
ML PRINCÍPIO ATIVO CLORETO 
DE DIESTEARIL DIETIL 
AMÔNIO- COMPOSIÇÃO 
BÁSICA QUATERNÁRIO DE 
AMÔNIO- CORANTE E OUTRAS 
SUBSTANCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS- TEOR DE NÃO 
VOLÁTEIS BASICO:2-
0%MINIMO- TEOR DE ATIVOS 
CATIÔNICO BASICO:1-
68%MINIMO- COMPOSIÇÃO 
AROMÁTICA FLORAL- 
ACONDICIONAMENTO EM 
FRASCO PLÁSTICO COM 
500ML- E AS SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO  
ESTAR DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO MS 1/78- 
PORT874/98  

500 
UNID  

57  AROMATIZANTE  DE 
AMBIENTE EM 
 AEROSOL  -  
NEUTRALIZADOR DE ODORES 
ANTI-TABACO- ÁLCOOL 
ETÍLICO 39-2%- PERFUME- 
NITRITO DE SÓDIO-ÁGUA E  
PROPELENTE- EM FRASCO DE 
ALUMÍNIO   

300 
UNID  

58  CLORO PURO 1 LITROS – 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
ASPECTO FÍSICO SOLUÇÃO 
AQUOSA, CONCENTRAÇÃO  
ATÉ 2,5% DE CLORO ATIVO 
(SIMILAR CLORO ARACRUZ)  

500 
UNID  

59  CLORO PURO 2 LITROS – 
HIPOCLORITO DE SÓDIO,  
ASPECTO FÍSICO SOLUÇÃO 
AQUOSA, CONCENTRAÇÃO  

700 
UNID  
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ATÉ 2,5% DE CLORO ATIVO 
(SIMILAR CLORO ARACRUZ)  

60  DESINFETANTE – 2 LT ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: 
DESINFETANTE GERMICIDA. 
COMPOSIÇÃO AROMÁTICA: 
LAVANDA. FRASCO DE 2 
LITROS.  

800 
UNID  

61  DETERGENTE NEUTRO – 500 
ML DETERGENTE LÍQUIDO – 
PRINCÍPIO ATIVO DETERGENTE 
NEUTRO 
ALCALINIZANTECOMPOSIÇÃO 
BÁSICA A BASE DE ÁCIDO 
DÓCIL BENZENO SULFONICO-
PRESERVANTES- 
SEQUESTRANTE- ESPESSANTE- 
FRAGRÂNCIAS COM AGENTES 
CONSERVANTES-TEOR DE 
ATIVOS ESPESSANTE E 
VEICULO-COMPOSIÇÃO 
AROMÁTICA AROMA 
SUAVEACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 500ML-
PRINCÍPIO  
ATIVO DETERGENTE NEUTRO 
ALCALINIZANTE. (SIMILAR A  
LIMPO)  

800 
UNID  

62  HIPOCLORITO DE SÓDIO 
CLORO ATIVO A 1%.  
EMBALAGEM DE 05 LITROS.  

500 
UNID  

63  INSETICIDA AEROSOL – 300 ML 
- INSETICIDA PARA 
DEDETIZAÇÃO PARA 
AMBIENTES DOMÉSTICO E 
PÚBLICO PARA INSETOS E 
BARATAS E BICHOS 
RASTEJANTES, COM NOME DE 
FABRICANTE, RESPONSÁVEL 

500 
UNID  
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TÉCNICO, LOTE, FABRICAÇÃO E 
VALIDADE.  

64  LIMPADOR ALUMÍNIO – 500 
ML LIMPADOR ESPECÍFICO 
PARA SUPERFÍCIES DE 
ALUMÍNIO, EFICIENTE NA  
REMOÇÃO DE SUJEIRAS  

500 
UNID  

65   LIMPADOR 
 MULTIUSO  – 
 500  ML  LIQUIDO  
DESENGORDURANTE-
COMPOSTO ATIVO 
CONSERVANTE-  
EMULSIFICANTE- 
COADJUVANTES- CORANTE- 
FRAGRÂNCIA E VEICULO-A 
MINA EXILADA 
QUATEMIZADA-EM FRASCO 
PLÁSTICO DE 
500MLLEGISLACAO VIGENTE 
DE ACORDO COM REGISTRO 
NO  
MINISTÉRIO DA SAÚDE OU 
ANVISA  

400 
UNID  

66  LIMPADOR VIDRO C/ ÁLCOOL 
C/ APLICADOR 
(PULVERIZADOR) EM 
EMBALAGEM COM 500 ML, 
COMPOSIÇÃO BUTIL, ETIL, 
ÉTER – TRIPOLIFOSFATO DE 
SÓDIO.  

300 
UNID  

67  PEDRA SANITÁRIA 
PERFUMADA QUE POSSUI 
UMA FORMULA EFICAZ NA 
HIGIENIZAÇÃO DO VASO 
SANITÁRIO, ELIMINANDO OS 
MAUS ODORES E EVITANDO  
A PROLIFERAÇÃO DE 
BACTÉRIAS (SIMILAR DESOLOR)  

300 
UNID  
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68  SABÃO DE COCO ASPECTO 
FÍSICO, PACOTE COM 5  
UNIDADES DE 180G  

1000 
UNID  

69  SABÃO EM BARRA NEUTRO – 
COMPOSIÇÃO BÁSICA 
CARBONATO DE SODIO-
DIOXIDO DE TITÂNIO-
GLICERINA- CORANTE, PACTO 
DE 05 UNID.  

400 
PCT  

70  SABÃO EM PÓ – 2KG PARA 
LAVAGEM DE ROUPAS- 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 1 
KGROTULO COM QUE 
CONTENHA EM SEU ROTULO 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO- 
INDICAÇÃO DOS 
COMPONENTES QUÍMICOS- 
INFORMAÇÕES SOBRE MODO 
DE UTILIZAÇÃO- RESPONSÁVEL 
TÉCNICO-  
FABRICANTE- REGISTRO NA 
ANVISA OU MINISTÉRIO DA  
SAÚDE- DATA DE FABRICAÇÃO 
E DATA DE VALIDADE,  

1000 
UNID  

71  SABONETE LIQUIDO PARA AS 
MÃOS 5 LITROS.  

200 
UNID  

72  PAPEL HIGIÊNICO – PACOTE 
COM 24 UNIDADES DE 60 M 
CADA, ROLOS – COMPOSTO DE 
PAPEL HIGIÊNICO  
TEXTURA MACIA. NA COR 
BRANCA COM FOLHA 
SIMPLES),  
SIMILAR A MILI  

2000 
PCT  

73  COADOR DE CAFÉ DE PANO 
TAMANHO GRANDE  100% EM 
ALGODÃO, COM ARO DE 
METAL E CABO DE MADEIRA; 
ARO COM 14 CM DE 

200 
UNID  
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DIÂMETRO; EXCELENTE PARA 
USO DOMÉSTICO.  

74  COLHER DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO – MATERIAL 
PLÁSTICO, INCOLOR, PARA 
SOBREMESA, PACOTE C/50  
UNIDADES  

500 
PCT  

75  COPO DE VIDRO – 190 ML  400 
UNID  

76  COPO DESCARTÁVEL 200 ML – 
PCT C/100 DE POLIPROPILENO, 
PARA LÍQUIDOS, COM 
CAPACIDADE DE 200ML, 
PACOTE COM 100 COPOS,   

5000 
PCT  

77  COPO DESCARTÁVEL 50 ML – 
PACTO C/100  

5000 
PCT  

78  ESCOVA DE PLASTICO COM 
CERDAS DE NYLON PROPRIA 
PARA LAVAR UTENSÍLIOS, 
FRUTAS E VERDURAS.  

100 
UNID  

79  ESCOVA PARA LAVAR ROUPA - 
CONFECCIONADA EM 
MADEIRA COM CERDAS DE 
NYLON, FORMATO OVAL  

50 
UNID  

80  ESCOVA SANITÁRIA COM POTE 
- ESCOVA DE LIMPEZA 
SANITÁRIA,  
MATERIAL CORPO PLÁSTICO, 
CERDAS DE NYLON, COM 
SUPORTE, APLICAÇÃO EM 
LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO  

50 
UNID  

81  ESPONJA MULTIUSO DUPLA 
FACE - TIPO DUPLA FACE,  
MEDINDO NO MÍNIMO DE 
100X70X20 MM, COM 
FORMATO RETANGULAR, 
POLIURETANO COM 
BACTERICIDA, NA COR  
VERDE/AMARELA PACOTE 
COM 04 UNIDADES  

500 
PCT  
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82  FLANELA GRANDE - 100% 
ALGODAO, MEDINDO 
58X38CM., NA COR BRANCA / 
LARANJA, COM ETIQUETA 
COSTURADA CONSTANDO A 
MARCA E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE.  

500 
UNID  

83  FÓSFORO – PACOTE COM 10, 
MATERIAL CORPO MADEIRA, 
COR CABEÇA VERMELHA, TIPO 
LONGO.  

200 PCT  

84  GARRAFA TÉRMICA - COM 
CAPACIDADE DE 1,8 LITRO; 
CORPO EM POLIPROPILENO; 
AMPOLA EM VIDRO SOPRADO, 
DEVENDO ESTAR DE ACORDO 
COM A NBR 13282. V      

50 
UNID  

85  GARRAFA TÉRMICA – GARRAFA 
TÉRMICA COM CAPACIDADE 
DE 5 LITROS; CORPO EM 
POLIPROPILENO; AMPOLA EM 
VIDRO SOPRADO, DEVENDO 
ESTAR DE ACORDO COM A NBR 
13282.  

50 
UNID  

86  GUARDANAPO PAPEL 24X22, 
COM FOLHA DUPLA, PACOTE 
COM 50 UNIDADES.  

5000 
UNID  

87  HASTES FLEXÍVEIS COM 75 
UNIDADES – COM PONTAS DE 
ALGODÃO, TAMANHO 
APROXIMADAMENTE 13 X 8 
CM.  

120 
UNID  

88  JARRA DE PLÁSTICO – 2L  70 
UNID  

89  LÃ (ESPONJA) DE AÇO 60 G- 
COMPOSTO DE AÇO 
CARBONO- ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO-PACOTES 
DE 08 UNID  

300 
UNID  
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CADA  

90  LIXEIRA COM RODAS E PEDAL - 
120 LITROS (COR BRANCA 
PARA RESÍDUOS 
AMBULATORIAIS OU 
INFECTANTES E COM 
SÍMBOLO). LIXEIRA TIPO 
COLETOR COM RODAS. 
CAPACIDADE PARA 120 LITROS. 
SISTEMA DE PEDAL PARA 
ABERTURA DA TAMPA. USO 
HOSPITALAR. MATERIAL: 
POLIETILENO DE ALTO 
IMPACTO.  

50 
UNID  

91  LIXEIRA EM AÇO INOXIDÁVEL 
30 LITROS COM PEDAL  

50UNID  

92  LIXEIRA QUARDRADA COM 
TAMPA E PEDAL 100 L 
(MEDIDAS:44,5X42,2X56CM) 
(ALTURA:56,00 CM)  
(LARGURA:42,20 CM)  

100 
UNID  

93  LIXEIRA QUARDRADA COM 
TAMPA E PEDAL 50 L 
(MEDIDAS:44,5X42,2X56CM) 
(ALTURA:56,00 CM)  
(LARGURA:42,20 CM)  

50 
UNID  

94  PÁ DE LIXO COM CABO 
(PLÁSTICO) PA DE LIXO – EM 
PLÁSTICO, CABO CURTO, CABO 
DE PLÁSTICO, COM 20CM  

100 
UNID  

95  PANELA DE PRESSÃO 7L COM 
FECHAMENTO EXTERNO, COM 
VÁLVULA DE ESCAPE E 
SEGURANÇA, MANTENDO A 
PRESSÃO INTERNA SEMPRE  
ESTÁVEL E CABO REFORÇADO. 
ASA E CABO DE BAQUELITE. 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A 
NBR11823.  

50 
UNID  
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APRESENTAR IMAGEM 
(CATÁLOGO) DO PRODUTO.  

96  PANELA DE PRESSÃO 
INDUSTRIAL, EM ALUMÍNIO, 
COM CAPACIDADE DE 15 
LITROS, COM FECHAMENTO 
EXTERNO, COM VÁLVULA DE 
ESCAPE E SEGURANÇA, 
MANTENDO A PRESSÃO 
INTERNA SEMPRE ESTÁVEL E 
CABO REFORÇADO. ASA E 
CABO DE BAQUELITE. SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A NBR11823.  
APRESENTAR IMAGEM 
(CATÁLOGO) DO PRODUTO.  

50 
UNID  

97  PANO DE CHÃO (SACO 
ALVEJADO) -  PANO DE 
LIMPEZA DO TIPO PANO PARA 
CHÃO DE USO DIÁRIO, 
ATÓXICO 85% ALGODÃO, 15% 
POLIÉSTER, MEDINDO 42 X 90.  

300 
UNID  

98  PANO DE PRATO PANO DE 
LIMPEZA – MEDINDO 
43X67CM, ALVEJADO, 
ALGODÃO.  

200 
UNID  

99  PILHA ALCALINA – AA – C/2 2 
UND, VOLTAGEM 1,5 V, 
DENTRO DOS PADRÕES 
ESTABELECIDOS PELO 
INMETRO  

200 
UNID  

100  PILHA ALCALINA – AAA C/4 
UND 1,5V, DENTRO DOS 
PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELO INMETRO  

100 
UNID  

101  PILHA TIPO ALCALINA C2 
MÉDIA 1,5V, EMBALAGENS 
COM 2 DENTRO DOS PADRÕES 
ESTABELECIDOS PELO 
INMETRO  

100 
UNID  
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102  PRATO DESCARTÁVEL 21 CM – 
MATERIAL PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO, REFEIÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DESCARTÁVEIS, DIÂMETRO 21 
CM, PACOTE COM 10 
UNIDADES  

5000 
UNID  

103  PRATO DESCARTÁVEL FUNDO 
20 CM – MATERIAL PLÁSTICO,  
APLICAÇÃO, REFEIÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DESCARTÁVEIS,  
DIÂMETRO 20 CM, PACOTE 
COM 10 UNIDADES  

5000 
UNID  

104  RODO 60 CM rodo puxa e seca 
– cabo de madeira- base 
medindo 40cm- base de 
madeira- com 2 lâmina de 
borracha.  

100 
UNID  

105  ROLO DE FILME DE PVC 
TRANSPARENTE 28CMX15XM, 
ROLO COM 30CM.  

300 
UNID  

106  ROLO DE PAPEL ALUMINIO 
45CMX7,5MT  

400 
UNID  

107  SACOLA BOBINA PICOTADA 
40X60  

200 
UNID  

108  SUPORTE PARA ALCOOL.  100 
UNID  

109  SUPORTE PARA COPO 
DESCARTÁVEL DE ÁGUA, 
EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM METAL, 
PINTADO NA COR BRANCA,  
ATÓXICO  

100 
UNID  

110  SUPORTE PARA PAPEL TOALHA  50 
UNID  

111  SUPORTE PARA SABONETE 
LÍQUIDO COM REFIL  

50 
UNID  

112  TOALHA DE ROSTO FELPUDA   200 
UNID  
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113  TOALHA DE CORPO FELPUDA  200 
UNID  

114  VASSOURA DE PELO 30 CM 
V09, DE PELO REFORÇADA, 
COM CABO EM MADEIRA 
(SIMILAR A CONDOR)  

100 
UNID  

115  VASSOURA PIAÇAVA CHAPA 05 
MATERIAL CERDAS PIAÇAVA, 
MATERIAL CABO MADEIRA, 
MATERIAL CEPA MADEIRA, 
LEVE, COMPRIMENTO CEPA 60 
CM, TIPO INSTITUCIONAL, TIPO 
CABO  
COMPRIDO, LARGURA CEPA 
7,5 CM, ALTURA CEPA 05 CM, 
APLICAÇÃO LIMPEZA EM 
GERAL  

100 
UNID  

116  XÍCARA PARA CAFÉ 
TRANSPARENTE COM PIRES EM 
VIDRO TEMPERADO.  

500 
UNID  

117  ALFACE, INTEGRA, ASPECTO 
BOM, COR PRÓPRIA,  
TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE 
PARASITAS E LARVAS.  

1000 
PÉS   

118  ALHO BRANCO OU ROXO, 
EMBALAGEM DE 100G, COM 
BOA QUALIDADE, VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 MESES.   

400 
KG  

119  BANANA PRATA, ASPECTO 
BOM, COR, CHEIRO E SABOR  
PRÓPRIOS, TAMANHO MÉDIO, 
ISENTO DE PARASITAS E 
LARVAS.   

500 
KG  

120  BANANA –DA –TERRA 
INTEGRA, ASPECTO BOM, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
TAMANHO MEDIO, ISENTO DE 
PARASITAS E LARVAS.   

500 
KG  

121  BATATA BAROA, INTEGRA, 
ASPECTO BOM, COR PROPRIA, 

200 
KG  
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TAMANHO MEDIO, ISENTO DE 
PARASITAS E LARVAS.  

122  BATATA DOCE INTEGRA, 
ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E  
SABOR PROPRIOS, TAMANHO 
MEDIO, ISENTO DE PARASITAS 
E LARVAS.  

300 
KG  

123  BATATA INGLESA INTEGRA, 
ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, TAMANHO 
MEDIO, ISENTO DE PARASITAS 
E LARVAS.  

800 
KG  

124  BERINJELA INTEGRA, ASPECTO 
BOM, COR PROPRIA,  
TAMANHO MEDIO, ISENTO DE 
PARASITAS E LARVAS.  

150 
KG  

125  BETERRABA, ASPECTO BOM, 
COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, TAMANHO MEDIO, 
ISENTO DE PARASITAS E 
LARVAS.  

200 
KG  

126  CEBOLA TIPO 1, INTEGRA, 
BRANCA, ASPECTO BOM, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
TAMANHO MEDIO, ISENTO DE 
PARASITAS E LARVAS.  

400 
KG  

127  CENOURA TIPO 1, INTEGRA, 
ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, TAMANHO 
MEDIO, ISENTO DE PARASITAS 
E LARVAS.  

500 
KG  

128  CHUCHU INTEGRO, ASPECTO 
BOM, COR, CHEIRO E  
SABOR PROPRIOS, TAMANHO 
MEDIO, ISENTO DE PARASITAS 
E LARVAS.  

500 
KG  

129  COUVE FLOR BRANCA, 
INTEGRA, ASPECTO BOM, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

200 
KG  
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TAMANHO MEDIO, ISENTO DE 
PARASITAS, LARVAS E MOFO.  

130  INHAME INTEGRO, ASPECTO 
BOM, COR, CHEIRO E  
SABOR PROPRIOS, TAMANHO 
MEDIO, ISENTO DE PARASITAS 
E LARVAS.  

300 
KG  

131  LIMÃO TAHITI INTEGRO, 
ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E  
SABOR PROPRIOS, TAMANHO 
MEDIO, ISENTO DE PARASITAS 
E LARVAS.  

200 
KG  

132  MAÇA TIPO NACIONAL, IN 
NATURAL, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCA, SÃS E 
PESO ENTRE 170 GRAMAS 
APROXIMADAMENTE, 
SEGUINDO UM PADRÃO DE 
TAMANHO ENTRE ELAS. NO 
PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 
POR LESÕES QUE AFETAM SUA 
APARENCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARALISITAS E 
LARVAS. 

100 KG 

133  PEPINO INTEGRO ASPECTO 
BOM, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, TAMANHO MEDIO, 
ISENTO DE PARASITAS E 
LARVAS 

100 KG 
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134  PIMENTAO INTEGRO, ASPECTO 
BOM, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, TAMANHO MEDIO, 
ISENTO DE PARASITAS E 
LARVAS 

300 KG 

135  TEMPERO VERDE, INTEGRO, 
ASPECTO BOM, COR PROPRIA, 
TAMANHO MEDIO, ISENTO DE 
PARASITAS E LARVAS. 

400 KG 

136  CARNE BOVINA (BUCHO), PRÉ –
COZIDO, LIMPO, CONGELADO. 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIORA A 12 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO). KG 

500 KG 

137  CARNE BOVINA FRESCA DE 2 
SEM OSSO, COM COR, CHEIRO 
E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS, 
CONSISTENCIA FIRME E 
COMPACTA, COM NO MAXIMO 
10G DE GORDURA POR 100G 
DO PRODUTO, INSPECIONADO 
PELO SIF. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS PROPRIAS DE 02 
KG. (PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 12 MESES DA DATA 
DE ENTREGA). 

500 KG 

138  CARNE BOVINA MOIDA 
CONGELADA DE 1 QUALIDADE, 
COM COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, CONSISTENCIA 
FIRME E COMPACTA, COM NO 
MAXIMO 10G DE GORDURA 
POR 100G DO PRODUTO, 
ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS,  

1000 KG 
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ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS PROPRIAS DE 01 
KG,  
INSPECIONADA PELO SIF. 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO  
INFERIOR A DE 12 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO).   

139  CARNE BOVINA RESFRIADA OU 
CONGELADA TIPO  
CONTRA FILÉ EM BIFES, COM 
REGISTRO NO SIF OU  
SISP.ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM  
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS,  
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSENCIA DE  
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. (PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES DA 
DATA DE FABRIÇÃO.  

1000 
KG  

140  CHARQUE DIANTEIRO–
PRODUTO PREPARADO COM  
CARNE BOVINA TIPO CHARQUE 
DIANTEIRA, 1  
QUALIDADE, DESSECADA, DE 
CONSISTENCIA FIRME, C/  
COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES,  
PARASITAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS, ACONDICIONADO  
EM EMBALAGEM PROPRIA A 
VACUO DE 01 KG, COM NO  
MAXIMO 500 MG DE SÓDIO 
POR 100G DO PRODUTO,  
INSPECIONADA PELO SIF. 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO  
INFERIOR A 12 MESES DA DATA 
DE FABRICAÇÃO)  

200 
KG  
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141  COSTELA BOVINA   400 
KG  

142  COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO CONGELADO, PACOTE  
COM 4 UNID.PRODUTO DE 
QUALIDADE, EMBALAGEM 
INTEGRA QUE CONTENHA 
DATA DA EMBALAGEM E  
PESO, LIVRE DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS,  
INSPECIONADO PELO SIF. 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 12 MESES DA DATA 
DE FABRICAÇÃO).  

3.000 
KG  

143  COXÃO MOLE OU CHA DE 
DENTRO BOVINO LIMPA, SEM  
OSSOS, RESFRIADA A 7 C, 
ACONDICIONADOS EM SACOS  
PLÁSTICOS DE POLIETILENO, 
TRANSPARENTES,  
RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE 
FECHADO.CONTER  
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO,  
PROCEDENCIA, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE,  
QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO  
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 
SIF.PESANDO ATÉ 3 KG.  

500 
KG  

144  LINGUIÇA MISTA DEFUMADA 
COZIDA FINA.EMBUTIDA  
EM TRIPA NATURAL OU 
ARTIFICIAL COMESTIVEL 
CURADO  

200 
KG  
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E ADICIONADO DE 
INGREDIENTES, SUBMETIDA A 
AÇÃO  
DO CALOR COM DEFUMAÇÃO. 
TEXTURA, COR, SABOR E  
ODOR 
CARACTERISTICO.EMBALAGEM 
1 KG. (PRAZO DE  
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 
MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

145  LINGUIÇA TIPO PAIO, 
PRODUTO OBTIDO DE CARNES  
SUINAS E BOVINAS (MAXIMO 
DE 20%) EMBUTIDAS EM  
TRIPA NATURAL OU ARTIFICIAL 
COMESTIVEL CURADO E  
ADICIONADO DE 
INGREDIENTES, SUBMETIDA A 
AÇÃO DO  
CALOR COM DEFUMAÇÃO. 
TEXTURA, COR, SABOR E  
ODOR CARACTERISTICO. 
EMBALAGEM 500G (PRAZO DE  
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 
MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

200 
KG  

146  PEITO DE FRANGO 
CONGELADO. PRODUTO DE  
QUALIDADE, EMBALAGEM 
INTEGRA QUE CONTENHA 
DATA DA EMBALAGEM E PESO, 
LIVRE DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, 
INSPECIONADO PELO SIF. 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 12 MESES DA DATA 
DE FABRICAÇÃO).  

3000 
KG  

147  SALSICHA KG – COM COR, 
SABOR E ODOR  

100 
KG  
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CARACTERÍSTICOS DO 
PRODUTO DE BOA 
QUALIDADE,  
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
À VÁCUO, RESISTENTES E  
BEM LACRADOS, COM 
DENOMINAÇÃO DO NOME DO  
PRODUTO, FABRICANTE, 
ENDEREÇO, REGISTRO NO  
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF, IMA OU SIM), DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
EMBALADOS DE 500G A 05 KG.  

148  IOGURTE COM POLPA DE 
FRUTA VARIOS SABORES, 
EMBALAGEM ATOXICA DE 1L, 
INTREGA, SEM VAZAMENTO, 
QUE CONTENHA DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PRODUTO COM NO MINIMO 
30 DIAS DE VALIDADE.  

500 
UNID.  

149  LEITE EM PÓ -DESNATADO, 
INSTANTÂNEO.  NA 
EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR A DATA DA 
FABRICAÇÃO E DA VALIDADE 
DO PRODUTO E NÚMERO DO 
LOTE. ACONDICIONADO EM 
LATA DE 280G. (PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 
MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO).  

200 
UNID  

150  LEITE EM PÓ MODIFICADO 
ENRIQUECIDO COM FERRO 
PARA ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES DE 0 A 6 MESES. 
INGREDIENTES: LEITE DE VACA 
DESNATADO,  
MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE 
PALMA, SACAROSE, ÓLEO DE 

100 
UNID.  
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CANOLA, ÓLEO DE PALMISTE, 
ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE 
SOJA, VITAMINA C, TAURINA, 
SULFATO FERROSO, VITAMINA  
E, VITAMINA PP, SULFATO DE 
ZINCO, PANTOTENATO DE  
CÁLCIO, VITAMINA A, SULFATO 
DE COBRE, VITAMINA B6, 
VITAMINA B1, VITAMINA D3, 
VITAMINA B2, IODETO DE 
POTÁSSIO, ACIDO FÓLICO, 
VITAMINA K1, BIOTINA, 
VITAMINA B12, NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL EM 100G: 55,5G 
DE CARBOIDRATOS, 13G DE 
PROTEÍNA E 25,5G DE 
GORDURA. - EMBALAGEM 
400G. (PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO). 

151  LEITE EM PÓ MODIFICADO 
ENRIQUECIDO COM FERRO, 
ZINCO, VITAMINAS A C E D, 
ZERO DE LACTOSE, PARA  
ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS. 
EMBALAGEM DE 380G  

100 
UNID  

152  LEITE UHT INTEGRAL, 
PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL 
(VACA), LIQUIDO FLUIDO, 
HOMOGENEO, DE COR 
BRANCA OPACA, 
ESTERELIZADO (PROCESSO DE 
ULTRAPASTEURIZAÇÃO).  
EMBALAGEM PRIMARIA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANT E INFORMAÇÃOES 

3000 
LT  
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DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO. EMBALAGEM 
TETRAPACK DE 1L. (PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 
MESES DA DATA DE 
FABRICAÇÃO). SIMILAR 
DAMARE.  

153  MANTEIGA COM SAL 
EMBALAGEM DE 500G 
MANTEIGA COM  
SAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OBTIDA DO CREME DE LEITE 
(NATA) PADRONIZADO, 
PASTEURIZADO E MATURADO, 
COM TEOR MÍNIMO DE 80% DE 
LIPÍDEOS, EMBALAGENS 
RETANGULARES COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE  
FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
LOTE, REGISTRO DO 
MINISTÉRIO  
DA AGRICULTURA SIF/ DIPOA. 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 12 MESES DA DATA 
DE FABRICAÇÃO).  

1000 
UNID  

154   MARGARINA VEGETAL, 
COMPOSTA COM NO MINIMO 
80% DE GORDURA E LEITE, 0% 
DE GORDURA TRANS, 
PODENDO CONTER VITAMINAS 
E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, INSPECIONADOS 
PELO SIF, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM LACRADA, 
EMBALADA EM POTES COM  
500G. (PRAZO DE VALIDADE 

500 
UNID  
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NÃO INFERIOR A 06 MESES DA 
DATA DE FABRICAÇÃO).  

155  PRESUNTO SUINO COZIDO E 
TEMPERADO SEM CAPA DE  
GORDURA, FATIADO NO DIA 
DA ENTREGA, A EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVE SER A VÁCUO 
EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO  
ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADO 
EM CAIXAS LACRADAS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER  
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
FATIAS DE 
APROXIMADAMENTE 15G 
(PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 12 MESES DA DATA 
DE FABRICAÇÃO). 

300KG  

156  QUEIJO TIPO MUSSARELA COM 
REGISTRO NO SIF OU SISP, 
PRODUTO ELABORADO 
UNICAMENTE COM LEITE DE 
VACA, COM ASPECTO DE 
MASSA SEMI-DURA, COR 
BRANCO CREME 
HOMOGÊNEA, CHEIRO 
PRÓPRIO, SABOR SUAVE, 
LEVEMENTE SALGADO 

70 
KG  
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PRÓPRIO, UMIDADE MÁX. 
58%P/P E LIPÍDIO DE LEITE 
MÍN. 28%P/P. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 
MESES DE FABRICAÇÃO.  

 
 
 
 
Termo de Referência elaborado por RENATA BARBOSA DO NASCIMENTO, Coordenadora da 
Divisão de Compras do FMS e Aprovado pela Secretária Municipal de Saúde, Vanessa Selin 
Carvalho. 


